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FLUXO PARA SUBMISSÃO DE  PROJETOS DE PESQUISA 
 AO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS                                                            

- Formulário de apresentação de projeto de pesquisa (Modelo no  Kit 
para projetos de pesquisa), preenchido, datado e assinado; (*)                                                   
- Projeto de Pesquisa  em português  - Formato digital Word
editável, conforme modelo no site INTO;                                                                 

- Termo de consentimento livre e esclarecido - TCLE, quando 
previsto pelas resoluções 466/12 e/ou 510/16;
- Termo de responsabilidade do pesquisador assinado; (*)
- Termo de Assentimento Livre e Esclarecido - TALE, quando 

previsto pelas resoluções 466/12 e/ou 510/16;
- Solicitação de Dispensa de aplicação do TCLE assinado, caso se 
aplica; (*)                                                                                  
- Termo de compromisso do pesquisador assinado; (*)                                                                        

- Instrumento de coleta de dados ( Protocolos, formulários ou 
questionários);
- Folha de rosto assinada.

(*) Documentos deverão ser enviados em formato digital, arquivos 
digitalizados e salvos em formato PDF.

INÍCIO

REGISTRA O PROJETO DE PESQUISA NA 
PLATAFORMA BRASIL, IMPRIME FOLHA 

DE ROSTO, ASSINA E ENVIA AO CEP PARA 
COLETAR A ASSINATURA DO 

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO 
PROPONENTE . 

http://www.saude.gov.br/plataformabrasil/login.jsf

FIM

AVALIA O PROTOCOLO DE 
PESQUISA E EMITE PARECER.

CEP

PESQUISADOR RECEBERÁ,  POR  
E-MAIL,  COMUNICADO DO ACESSO 

AO PARECER CONSUBSTANCIADO 
DO CEP. APÓS O PROJETO 

PODERÁ SER INICIADO. 

PROTOCOLO DE 
PESQUISA 

APROVADO?

SIM

NÃO

PARECER REPROVADO (PROJETO 
NÃO ATENDEU AS 

ESPECIFICAÇÕES ÉTICAS),  
APROVADO COM PENDÊNCIA (O  

PESQUISADOR DEVERÁ SANAR AS 
PENDÊNICIAS E ENVIAR PROJETO  

CORRIGIDO PARA REAVALIAÇÃO 
DO CEP). 

PESQUISADOR

INICIA O DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA.  ENVIA RELATÓRIOS, 

CONFORME PERÍODO 
DETERMINADO NA RES. CNS 466/12.                

PESQUISADOR


